
"CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.177, DE 1999

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

Esiabe.l.=.ce: ~1e:ríClljO para .; reali=aç5L' ,je. ê:·:ame~ dêstína.jos 5e, :2t.:es~o 3 .:urs,jS
superiores.

(APE~JSE-SEAO PROJETO DE LEI N° 5, DE 1898)

A.rt. 10 - A r'~ali::<l,;ã(, dê provas dê aces::.i) a cur:i..::; superior,;:.:; de
in:::tiiuiç;'=.,~: públicas üu priv;;,das d::u-se-á nü peri.)dü dê Dümingü ::, Sê;·:t:t-f::in, no
horitriü cümprêendidü entrê 08:00 h (üito hüras) ê 18:00 h (dez.:.ito hora3).

Art. 2° - L:ta Lêi êmra em \·ig.Jr na dat" d.;; sua publiução.

Art. 3° - P_ê'.'ügam-::..;: as dispü::iç05ê: em contrári0.

JUSTIFICATIVA

Trata a pr.~::;enl.:. propositurJ. dt cs1.abêlec.:r (I peri'Jdo par3 a consecução
dç e:·:.3.ffio=S destinado.:: aú .:tce~sü a cur~o:; 3uperiore:. ,t>., ,::xc\u;:;â.(. de. dia de. ~.ábado deve-se
ao f~íü dê ser e::ie clia, para ;;,Iguma: rdigj(,.;s, guardadv para 3d,)raç3G divin~ e, quandü da
reali=aç:àü de e:':am~: dê ;'lce.ss,) a curSü: superiores que r.~c3.iam n,) ~ábadú, inestimáveis
perd<~ ocorrem àquele: que n::iü particip~m doz rCÍ.:-ridús ,::·:amc:, pE~judic"ndü-ü::. dê fvrma
irreparávtl quantc. aü futuro acad~l1lÍ(..:> é pr.::.fissional.

A ConslÍil.üç:lú f.;deral dispôc ::obrê a i(l',Iiúlabilid;A.:: (li liberdade d,;:
consciência, de Cré'nç3 ê cultü, (on1(, direito:. fundamental lmivers81mérüc coruagrado,
e~t:mdü i1'lsculpida em ';éU anigü 5°, ém SeU':: inci30s 'll ': VII, verbis:
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"-inciso\1-'(: invlóiável <1 liberdade de consciênci3 e de crença, sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos ~ gar:lDtida, na forma da lei, a
proteção aos locais de culto e :l suas liturgias;

inciso VIll - ninguém será privadü de direitos por mútivo de crença
religiosa OI! dt convicção lilús6fic3 ou política, salvo se :lS invúc:u p:ua eximir-se de
obl"igaçãú legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestaçãú altel"Dativa, fixada
em lei".

I To ~, 2° do ,:iwdü anigü jO, prev.::ndü <t pü~sibilidadê dê üCüIT~ncia dê
muita;: outras h.ipóle~es, jit qUê nàü .::,;auridos em :::éUS dispositi-"Ü:3, sabizLm.::nte, ü legi~lador

Constituinle ass.:gurou a i,::.oll(lmia de lTatamêntü 1 e.::::3.S sinmçôe:::: "os direitos e garantias
expressos nesta Cúnstituiçãú não excluem outros decorrentes do regime to dos
princípios por ela adot:ldos, ou dos trat3dos iuternacion:lis em que :l RepúbliC3
Federativ;, do Brasil seja parte".

Con~:igra o absülu~ü respeito. r::cGnhe,:·c a intocabilidade, 8.

inviül:.bilid"dE da lib.::rdzLdé d.; c(,nsci.~ncia ... não " ::u.f.:itand,:, a padf(j,:tros, co)nceitü~. ou
r.::srriçõe:; de qualqu.;-r natur.::::&, ad(ltandü na gUé2ÊÍG "liberdade de consciência e de
crença", o princípio ábsolutú de. r~:p.::ilO ê: aCátamentO à ::.ua invoC'z.ção

Asúm, nlo é :::':-D1 rrio que a Con:;tituiçãü f.:deral incorporou
dispü~!ti\'ü::. comú direit.::.s fundamem~j::., zessegurarldü " {(.da p:::Sü8 O:J princípio da
inviobbilidadt dê: liberdade dé: cün.xiência., con:::ub:lan~iadü::; nJ D::claraçãG Univer::;al dos
Direitos do HGmélTl, nü [c:,:1o do Pac1ü Internacional ::.obrê: Dir,zit.)s Civis ': Políticos e dü
Pacto Imem~cion'11 ::;obre Direüüs Econômicos (::.provadü::: pela ~.:'.::r As.,::crnbléia-Ger::il ru-LS
I rações Uaidas\ m: Declar3ção .:obr.= Elirniml\;:ãü dê T,)d2~: as Fünnas de Intolerância e
Discrimifluçãü pür o:z.u:;a de F.c1igiãü üu Cr~nç:a (apf<Jvad.:i por un<í.nim.idadê, em 25 de
novembro dê: 1981, p.::b C&nl1r2l Legdativ8 das Uaçi:'.:;::: Unidas),

Par::t e:::te::: organismo: internaciünais, d.:c qmis (r 8r:}:::.il !: ::ignatáriú, o
conc.;itv fundamenta! qUê ref1éte a és:::.~ncià dest;:i libêrdadé implicét num pr0fund0 respeito
a liberdade de cünso:i.~ncia dos demais, quer repr~':;cntcm ,grande p:.1rtê ou minoria de um
agrupaffienlü ~ocial; ü direitü de (:r~d'J, de profe:::::ar, de .::n.:ina. c dé Vi'i\:-f :::.uas cünvicçê,e3
Sêm qlliilqu.:r óbi~e e~jerior, fôü podendü ser m')te úlJ ê':'Cu;?;;~ p~1r::t di:::criminar religiões ou
::;eus adep1üs, e:::rimulandü preconcótos,

Converge nc. imp~d.imentú dü E:;;tJdo em irni:J~uir-sf; nas convicções
religio.:;a::: d.: :::::tt: .:id::.dão:::, atmndü com.::. falor limitador, cap&= dê r.~stringir direitos
individuai.:. ou [.;duzir aü sil,?nciü impedindü, também, que tI atua~:ãü Vf:nha á propiciar a
opre:::sâü moral ou interior d.::.::; rêligiü':os de qualquer confissão.

A.ssim, a guard::i d,:. Sábadü, é umJ que.:;Gü dê: fé. Uma questã<J de opção
pessoal, ad01adil rIO fl.mdo dê SU;;, cüm:ci~nciâ, sU!J':féJndü a simples quesllic. de crença ou
obediência a dÜJlTIá d,: uma dêlerminadci r::: ligiZíCt, lransfümlandG-sê num autêntico
amálgama enm~ a de('i':'lü d,:, indivíduü ê ü seu Deus.



É certü qu.: tais pensamentüs 2-ão uruver~ai3, não) 5': r.;::;tringindüCl uma
religião em panicular. Für üCJ.Sião do 30° Anjvcrsáric. d.z.. 01' TU, eo Papa J,:,ãü Faul(l fi,
eminente líder re1igiüso, -::nalteccu e d~stacüu a lib~rdadé rdigiosa em sua f&la:

••...querú me referir sübre a questão d~l liberdade religios:1 que é a
base dê todas as demais liherd3des, que está ino;;ep3ravelmente unida :1 tod:lS el:ts em
razão, precisamente! de Sêr esl~l dignidade que constitui :l pessoa bUlli:ln;:l..."

o üb}:livü rui. presente pr.:.pü:::içâü tmn.::;cend,~i tipicidade' de uma rdigião
ps.ra tran:fGl11"l~,r-s.; f!UIYJ brade. dt fi d:- qUêm, ~,')r op;àü de cr.::àc, fica imp'Js:ibilitadü dê
CCinCü[[.:r a uma vagá em in.,,-tiL1liçãeo de erEinü .:t ü e:·::z.me OC:úITer ne. Sábado.

H0j.;, algum;ts instillliço,::; d,;; cn:irIlJ, numa manem: nf..o satisfatória dê
equaciGnar Cr direitü dt 3.ce:.:;ü, '~omam inccm1Urucávei::: a: r~s::;üa:: que ;lkg:lITl a
impossibilidade de fa::~-l(, P,)f ':ünvicçõ,::: rdigiu:ZLs, do müfno:'ntCi ::111 qUê (I mesmo é
iniciadu ãté 'L~ 1:::00 hora:: dü Zibadú, quando -::ntãc, p.~rmitém que .::te: .) façam, ::..=ndo
esv: prúcedimemü uma "prest3çã(, altero3ti\':1" a0 ezamê ~êral.

1SS0 pode con:::,::rvar u nec~:~ário sigil{) ma:: imputa aü c,I,':stibubndo uma
carga injusta d·;: cansaç"), dê .:;:p::cl::rti\a, .::nfirn, uma 3tribul3.çãc dCnti>:::;:ária qu:.
rcsolv.::r-sE-iól se a rr;ali::'::1ç:ã0 d,,: e::ame: dê ace:SO:l curSüs :uperi,}rê':; fesse Co períodc de
Dümlngo a Sê;':i3-feim, nü horário (;c.mpfI:en.iido entTt 02:00 h é 12:00 h.

Cumpre-nos acreSCê'ntar qUê: ú r.:ferídü Projeto dê L:.i é de inü::iativa dl)
ilustrê ['êpumdü féder,,J l·/íarc.):; Vinkiu:: dê Campos, Jpre::entadü na 50" Legi~latuf3 da
Câmar::! dos Depui.adü,;, cujü ü in~lIit0 da àprovaçãü, 'lisa fa::er justip ;;LO':; cidadãos
brasikirüs, ampara.düs pt!.) l:"rt. 5°, incl"o: \11 t; VIU da Cartil 't-.1agna e qUê f12:ü e:·:er-=em,
atualmente, a plena cida&nia.

"

Sala das S·;(:0;Céml 05 de 3.gosto de 1.9Q9

A aJ:'ia de Sá
De~ü FederallSP



4
"LEGISL-\CÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAC.\ü DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUICÃO
~

DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO II
.DOS üIPEITüS E Gp.j?Â~ ~TIAS FT..J1 TI'_Al\/1E~ ~Tf.JS

CAPÍTULO I
DOS DIREIT()S E DEVERES fI'-IT)IVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5° Todo::; sã(l iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza
g3fantindo-sé' ~1ÜS brasileiros t aos estrangeiros re·:;ide:nte.:: nc, País 3 inviolabilid:tde do
dirtitü à vida, Êl liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

VI - é inviülável a liberdade de cOil'3ciência E: de crença, só:ndo asseguradü o
livre e;(erdciü dos culto-; religiosüs E- g3fantida, na forma da lei, li prüteção aos locais
de cnltel e a suas liturgias;

VII - é assêgurada nos tem10S da lei, a prestaç'ãü de assistência religiüs=t nas
entidades civis e militares de inttrnaç~ãü cületiva;

VIII - ninguém será priv3dü de direitos por motivo de crença religio.:'zl ou de
convicção filLlsófic:J ou política, salvü se as invocar para e;·jmir-sé de übrigaçãü legal a
t(,do::: imposta t r~cusar-se a cumprir prestaçào alte:mati\::., fixada em lei:
.. ~ .

§ 2° Os direÍlos e garantias e;·:pressüs nesta C(,nstinIiç~;jü rl3Ü excluem .)utros
decorrentes dI) regime e düs princípios p.)[ ela adoudüs, Cru dos trat3dos intem3ciünais
em que a Repúblic.a Federativa do Brasil seja parte.
.........................................................................................................•...•...........
........................................ .


